
PROCESSO Nº: 24.896-7/2015 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
RESPONSÁVEIS: PAULO BENIGNO ELOY DE AMORIM – DIRETOR (PERÍODO DE  

JANEIRO A AGOSTO DE 2014)
JANE LÚCIA JABRA ANFFE – DIRETORA (PERÍODO DE 
SETEMBRO A OUTUBRO DE 2014)

ADVOGADOS: NÃO CONSTA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 120/JJM/2016, foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 24-2-2016, sendo considerada como data da publicação o dia 25-2-

2016, edição nº 815, na página 8.

Encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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